
,
k; MINISTÉRIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
'4 'g,.n* '

Processo n°. : 10840.004144/95-31
Recurso n°. : 10.567
Matéria:	 : IRPF - EX.: 1995
Recorrente : SINHITI NAGAYOSHI
Recorrida	 : DRJ em RIBEIRÃO PRETO - SP
Sessão de : 14 DE MAIO DE 1997
Acórdão n°. : 102-41.613

IRPF - ACORDO JUDICIAL - REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS
- Somente a lei pode estabelecer isenção. Acordos trabalhistas,
para reposição de diferenças salariais, mesmo que as partes as
denominem indenizações; são tributáveis, visto não terem sido
motivadas por acidentes de trabalho ou rescisão contratual.

Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por SINHM NAGAYOSHI.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de votos, NEGAR provimento ao recurso, nos

termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

/ diANTONIO D FREITAS DUTRA
PRESIDENT-

/ ff

I ALVES
jr LATOR

."`

FORMALIZADO EM: 1 3 JUN 1997

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros URSULA HANSEN,

MARIA GORETTI AZEVEDO ALVES DOS SANTOS, JÚLIO CÉSAR GOMES DA

SILVA, RAMIRO HEISE e FRANCISCO DE PAULA CORRÊA CARNEIRO GIFFONI.

Ausente, justificadamente, a Conselheira SUELI EFIGÊNIA MENDES DE BRITTO.
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Recurso n°. : 10.567
Recorrente : SINHITI NAGAYOSHI

RELATÓRIO

SINHITI NAGAYOSHI, CPF 074.020.748-20, inconformado com a

decisão do Senhor Delegado da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto -

SP, que manteve o lançamento constante da notificação de folha 04, interpõe

recurso a este Conselho objetivando a reforma da sentença.

Trata-se de lançamento eletrônico de IRPF exercício de 1995 ano-

base de 1994, tendo sido modificados os valores recebidos de pessoas jurídicas e

isentos e não tributáveis, alterando o resultado da declaração apresentada de

imposto a restituir para imposto a pagar; constam da notificação o enquadramento

legal e demais requisitos previstos no artigo 11 do Decreto n° 70.235/72.

Inconformado com a exigência o contribuinte apresentou a

impugnação de folhas 01/02, alegando em sua inicial, em epítome, o seguinte:

- fez constar da declaração a quantia equivalente a 9.913,41 UFIR,

recebida a título de indenização, situando portanto entre os

rendimentos isentos e não tributáveis;

- que o referido valor é fruto de acordo celebrado perante a Junta de

Conciliação de Julgamento de Campinas - SP, nos autos do

Processo n° 734/89, em que figuraram como partes o Sindicato dos

Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas e a

Companhia Paulista de Força e Luz, de que o requerente é

empregado, onde discutiu-se a reposição das perdas decorrentes

do Plano Verão (URP de fevereiro/89), o valor relativo a 9.946,76

UFIR foi pago no intuito de se indenizar o requerente;

"Ipp
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- que o percentual de 26,05% referente a URP não foi incorporado à

massa salarial não gerando reflexos em aumentos salariais

posteriores;

- que tal valor não deve ser considerado como salário mas verba

indenizatória face de acordo judicial devidamente homologado;

- finaliza afirmando que houve equívoco e pede que sejam

considerados os valores no termos da declaração apresentada.

A autoridade monocrática, enfrentou as questões levantadas pelo

impugnante e manteve a exigência, ementando sua decisão da seguinte forma:

"ACORDO JUDICIAL - REPOSIÇÃO DE PERDAS SALARIAIS -

Embora a título de indenização, a diferença de vencimentos, os juros e a correção

monetária não podem ser admitidos como não tributáveis, devendo compor a base

de cálculo do imposto de renda."

Inconformado com a decisão monocrática o cidadão apresentou o

recurso de folhas 30/31, argumentando em sua súplica, em síntese, o seguinte:

- que ao contrário do que decidiu a autoridade monocrática a

quantia foi recebida como indenização e não a título de aumento

salarial, pois não teve o percentual da URP 26,5% agregados ao

seu salário;

- em razão disso, as partes denominaram de indenização a parcela

relativa a 90% do que foi pago e, é certo, indenização não é

'	 tributável;}

- invoca o artigo 45 do CTN e o fato de ter informado o imposto

retido na fonte para dizer que se houve imposto a menor a culpa

4W 3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
:="n 	 PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10840.004144/95-31
Acórdão n°. : 102-41.613

não foi sua, não podendo ser onerado por motivo daquilo a que não

deu causa.

Instada, a PFN apresentou contra-razões às páginas 35/37 onde

afirma: "De fato, é princípio incontroverso aplicável ao direito tributário, ser

irrelevante o nomem iuris adotado pelas partes ao celebrarem contrato. A

verdadeira relação jurídica e a natureza do que é pactuado emergem do conteúdo

do documento analisado e da real intenção das partes, independentemente do título

dado a transação."

Conclui dizendo que a petição da defesa mostra-se como

expediente protelatório, já que não existem argumentos de natureza fática ou

jurídica, com substância suficiente, que possam conduzir a uma reforma do que foi

discutido.

É o Relatório.

)7„	 /
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VOTO

Conselheiro JOSÉ CLÓVIS ALVES, Relator

O recurso é tempestivo, dele conheço, não há preliminar a ser
analisada.

A Lei n° 7.713/88 extinguiu todas as isenções para pessoa física

existentes até o ano de 1988; e trouxe algumas que seriam admitidas a partir de

janeiro de 1988.
,

É mandamento jurídico em nosso direito tributário que somente

através de Lei se pode estabelecer isenção e que o texto isencional deve ser ,
interpretado literalmente.

I

Transcrevamos a legislação para que possamos alicerçar a

afirmativa supra:	 11

CÓDIGO TRIBUTÁRIO

Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988
,
1

Art. 2° - O Imposto sobre a Renda das pessoas físicas será devido, 	 1
I

mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem 	 1
,

percebidos.	 11

Art. 30 - O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer

dedução, ressalvado o disposto nos arts. 90 a 14 desta Lei.

§ 1 0 - Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do

/ trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos eme/
dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os

acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
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§ 40 - A tributação independe da denominação dos rendimentos,

títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da

origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou

proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por

qualquer forma e a qualquer título.

§ 50 - Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de

isenção ou exclusão, da base de cálculo do Imposto sobre a Renda das pessoas

físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que

autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.

§ 6° - Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam

deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de

incidência do Imposto sobre a Renda.

Art. 6° - Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes

rendimentos percebidos por pessoas físicas:

I a III - omissis

IV - as indenizações por acidentes de trabalho;

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão

de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante

recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos

da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;

Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966

Art. 111 - Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
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II - outorga de isenção;

Como podemos perceber, a lei somente isentou do pagamento do

imposto de renda as indenizações por acidente de trabalho e aquela recebida por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho.

Art. 122 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa

obrigada às prestações que constituam o seu objeto.

Art. 123 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções

particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem

ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo

das obrigações tributárias correspondentes.

O fato das partes terem dado à verba recebida o título de

indenização não significa que seja isenta, visto que a lei não inscreveu entre as

hipóteses isencionais a reposição de perdas salariais, quer sejam elas recebidas

amigavelmente ou através de decisão judicial.

O verdadeiro beneficiado foi o recorrente, e sendo ele o contribuinte

a ele cabe a responsabilidade pelo tributo, assim, mesmo tendo a fonte,

erroneamente, considerado o valor como não tributável, caberia a ele incluir o valor

recebido entre os declarados como tributáveis.

O fato de ter informado o imposto retido não significa que todos os

rendimentos recebidos da fonte pagadora tenham sido tributados, assim detectando

a autoridade tributária a falta ou insuficiência no recolhimento do tributo, é de sua

responsabilidade funcional exigi-lo.
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A causa do tributo é a ocorrência do fato gerador, através da

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou provento de qualquer natureza;
,

ora não importa quem tenha dado causa ao fato imputável, sendo o imposto devido,

visto que o contribuinte não nega ora nenhuma que tenha sido beneficiado com o

numerário, logo nos termos da legislação já transcrita, tendo ocorrido o fato gerador,

o imposto é devido, pelo que mantenho a decisão de primeira instância.

Assim, conheço o recurso como tempestivo e no mérito nego-lhe
provimento.

Sala dasSes /DF, em 14 de Maio de 1997.if
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